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Resumo: 
 
Relatório síntese aplicação em Portugal da Directiva 76/160/CEE, relativa à 
qualidade das águas balneares, na época balnear de 2006. 
A época balnear teve início a 01/06/2006 e finalizou a 30/09/2006 em todo o 
território nacional. 
Foram monitorizadas 422 águas balneares costeiras e 86 águas balneares 
interiores. 
Estão em conformidade com os valores imperativos 97.6% das águas 
balneares costeiras e 88.4% das águas balneares interiores. 
Estão em conformidade com os valores guia 90.3% das águas balneares 
costeiras e 58.1% das águas balneares interiores. 
Não estão em conformidade com a Directiva 76/160/CEE ou a prática balnear 
esteve interdita durante toda a época balnear 2.4% das águas balneares 
costeiras e 11.6% das águas balneares interiores. 
Foi retirada da lista uma água balnear. 
 

Palavras Chave: Qualidade; Água Balnear; Portugal; 2006 
 
 

Abstract: 
 
The bathing season had beginning the 01/06/2006 and finished the 30/09/2006. 
422 coastal and 86 inland bathing zones had been monitoring. 
97.6% of coastal and 88.4% of inland bathing waters was in compliance with 
imperative values. 
90.3% of coastal and 58.1% of inland bathing waters was in compliance with 
the guidance values. 
2.4% of coastal and 11.6% of inland bathing waters was not in compliance with 
Directive 76/160/CEE or bathing was prohibited. 
One bathing water was de-listed. 
 
 

Key words: Quality; Bathing water; Portugal; 2006 



 
 
 
 
 



Sumário Executivo
 
 
 
Relatório síntese sobre a qualidade das águas balneares durante a época 
balnear de 2006. 
 
Síntese: 
 
Para as águas balneares costeiras e estuarinas: 
1. Não houve águas balneares com frequência de amostragem insuficiente. 
2. A conformidade obtida em relação ao imperativo foi de 97.63%, valor 

ligeiramente acima ao de 2005. 
3. A conformidade obtida em relação ao guia foi de 90.28%, valor ligeiramente 

abaixo ao de 2005. 
4. A não conformidade situou-se nos 1.42%. 
5. A prática balnear foi proibida em quatro águas balneares costeiras (0.95%). 
6. Foi retirada uma água balnear. 
 
Para as águas balneares interiores: 
1. Não houve águas balneares com frequência de amostragem insuficiente. 
2. A conformidade obtida em relação ao imperativo foi de 88.37%, valor abaixo 

ao registado em 2005. 
3. A conformidade obtida em relação ao guia foi 58.14% o que representa um 

acréscimo relativamente a 2005. 
4. A não conformidade foi de 9.30%. 
5. A prática balnear foi proibida em duas águas balneares interiores (2.33%). 
 
Alterações: 
 
No seguimento da deliberação tomada pela Comissão de Acompanhamento da 
Aplicação da Directiva 76/160/CEE na sua reunião de Dezembro de 2005, as 
águas balneares que constavam da portaria n.º 573/2001 de 6 de Junho e que 
ainda não tinham sido reintegradas na lista de praias designadas foram 
novamente reintroduzidas no programa de monitorização durante a época 
balnear de 2006. Assim neste âmbito foram reintroduzidas 4 águas balneares 
costeiras e 4 águas balneares interiores: 

• Rainha, concelho de Cascais (Classificação de Aceitável - C(I)); 
• Lagoa, concelho da Póvoa do Varzim (Classificação de Boa - C(G); 
• Árvore, concelho de Vila do Conde (Classificação de Má – NC interdita a 

prática balnear pela Autoridade de Saúde ao abrigo do art. 53.º do DL 
236/98 de 1 de Agosto); 

• Castelo do Queijo, concelho do Porto (Classificação de Aceitável C(I) 
mas interdita a prática balnear pela Autoridade de Saúde ao abrigo do 
art. 53.º do DL 236/98 de 1 de Agosto); 

• D. Ana, concelho de Ponte de Lima (Classificação de Má – NC); 
• Arnado, concelho de Ponte de Lima (Classificação de Má – NC interdita 

a prática balnear pela Autoridade de Saúde ao abrigo do art. 53.º do DL 
236/98 de 1 de Agosto); 



• Foz do Sabor, concelho de Torre de Moncorvo (Classificação de Má – 
NC); 

• Ribeira d’Alge, concelho de Alvaiázere (Classificação de Aceitável C(I)); 
 
A água balnear da Figueirinha, concelho de Setúbal voltou a ser reintroduzida 
uma vez que a suspensão de uso balnear foi levantado por se terem resolvido 
os problemas de estabilidade das encostas de acesso à praia. 
 
Foram reintroduzidas as águas balneares interiores de: 

• Azenha dos Gaviões, concelho de Vila Velha de Ródão (Classificação 
de Boa - C(G); 

• Senhora da Piedade, concelho de Miranda do Corvo (Classificação de 
Aceitável – C(I)); 

Estas águas balneares interiores tinham sido retiradas temporariamente, como 
comunicado nos relatórios de 2003 e 2004, devido a ausência de número 
significativo de banhistas e a água insuficiente para a prática balnear devido à 
situação de seca registada nesses anos. A ausência de número significativo de 
banhistas manteve-se durante a época balnear de 2006. 
 
Foi solicitado à Comissão Europeia que fosse retirada definitivamente da lista 
de águas balneares designadas a água balnear de Tróia-rio na região do 
Alentejo devido à construção de uma marina no local onde se situava. Tróia-rio 
é uma água balnear que sempre obteve uma classificação conforme os limites 
guia (C(G)) é monitorizada desde 1994. A prática balnear continua a ser 
assegurada nas águas balneares limítrofes de Tróia. 
 
Foram designadas em 2006 duas águas balneares costeiras da Região Centro 
e duas águas balneares costeiras da Região do Algarve. 
 
Foram designadas em 2006 cinco águas balneares interiores da Região 
Centro, e duas águas balneares interiores da Região Norte. 
 



 
 
 
 
 
Introdução .......................................................................................................... 1 
Resultados ......................................................................................................... 2 

Águas balneares costeiras e estuarinas ......................................................... 3 
Águas balneares interiores ............................................................................. 9 
Total das Águas balneares ........................................................................... 14 

Informações gerais........................................................................................... 15 
Ocorrências durante a época balnear 2006.................................................. 15 

AÇORES................................................................................................... 15 
MADEIRA.................................................................................................. 16 
ALGARVE ................................................................................................. 17 
ALENTEJO................................................................................................ 19 
LVT ........................................................................................................... 21 
CENTRO................................................................................................... 23 
NORTE...................................................................................................... 23 

Informação ao público .................................................................................. 39 
Alterações de denominação ......................................................................... 41 
Alterações em relação à época balnear de 2005.......................................... 41 

Conclusões....................................................................................................... 44 
ANEXO I............................................................................................................. 1 

Métodos analíticos utilizados na análise de águas balneares.............. 1 
ANEXO II............................................................................................................ 2 

Listagem da classificação das águas balneares portuguesas época 
balnear de 2006 ................................................................................... 2 

ANEXO III......................................................................................................... 21 
Águas balneares a retirar do programa de verificação da conformidade 
que decorre no âmbito da Directiva 76/160/CEE, relativa à qualidade 
das águas balneares.......................................................................... 21 

ANEXO IV ........................................................................................................ 23 
Águas balneares a designar no âmbito da Directiva 76/160/CEE, 
relativa à qualidade das águas balneares.......................................... 23 

ANEXO V ......................................................................................................... 24 
Aplicação do ponto 2 do artigo 5º da Directiva 76/160/CEE .............. 24 

 
 



 



2006 Qualidade das Águas Balneares 

 

Relatório Anual 

 

 1 
Direcção de Serviços de 

Recursos Hídricos 

 
 

 
Introdução 
 
O relatório sobre a qualidade das águas balneares portuguesas relativo à 
época balnear de 2006 foi elaborado pelo Instituto da Água entidade afecta ao 
Ministério do Ambiente, Ordenamento do Território e Desenvolvimento 
Regional (MAOTDR), que coordena a aplicação da Directiva 76/160/CEE. 
 
A Directiva 76/160/CEE possui uma Comissão de Acompanhamento de 
Aplicação, constituída pelas CCDR’s, DGS, IA, DRA-Açores e DRPSP-Madeira 
e coordenada pelo INAG, no seio da qual são discutidas as estratégias gerais e 
são preparadas e avaliadas as épocas balneares. 
 
A época balnear decorreu entre 1 de Junho e 30 de Setembro para a totalidade 
das águas balneares do Continente, Região Autónoma da Madeira e Região 
Autónoma dos Açores. 
 
De acordo com este período, o número mínimo de amostras exigido para que a 
frequência de amostragem seja cumprida é nove, com uma possível redução 
para cinco quando uma amostragem efectuada em anos anteriores tenha dado 
resultados sensivelmente melhores que os especificados no anexo da directiva 
e não se verificando nenhum fenómeno susceptível de provocar uma 
degradação da qualidade da água. 
 
Os resultados analíticos de qualidade foram produzidos por entidades 
competentes do continente e regiões autónomas. 
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Resultados 
 
As águas balneares são classificadas de acordo com os valores imperativos e 
guia exigidos na Directiva 76/160/CEE que correspondem aos valores-limite 
fixados na legislação portuguesa (Decreto-Lei 236/98 de 1 de Agosto). 
 
As autoridades portuguesas classificam as águas balneares em três 
categorias: 

 - “Boa”: qualidade da água balnear conforme com os valores guia para os 
parâmetros coliformes totais e coliformes fecais e com os valores imperativos 
para os parâmetros físico-químicos, óleos minerais, substâncias tensioactivas 
e fenóis.  

 - “Aceitável”: qualidade da água balnear conforme com os valores imperativos 
para os parâmetros coliformes totais, coliformes fecais, óleos minerais, 
substâncias tensioactivas e fenóis. 

 - “Má”: qualidade da água balnear não conforme com os valores imperativos 
para os parâmetros coliformes totais, coliformes fecais, óleos minerais, 
substâncias tensioactivas ou fenóis. 
 
Sempre que, após análise visual, são detectados óleos minerais, substâncias 
tensioactivas ou fenóis procede-se à sua quantificação de modo a averiguar se 
o seu valor ultrapassa ou não o valor máximo recomendado (VMR) ou o valor 
máximo admissível (VMA) estabelecido na norma de qualidade. 
 
São ainda monitorizados dois parâmetros microbiológicos que não fazem parte 
da classificação: 

1. O parâmetro Estreptococos fecais foi analisado para a totalidade das 
águas balneares. 

2. A salmonela é pesquisada sempre que um inquérito local na água 
balnear revele a sua presença ou quando a qualidade da água se 
deteriorou. 
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Águas balneares costeiras e estuarinas 
 
Em 2006 foram reintroduzidas todas águas balneares costeiras do Plano 
Nacional Orgânico para a Melhoria das Zonas Balneares não Conformes, 
Portaria 573/2001 de 6 de Junho e que estiveram temporariamente fora do 
âmbito da aplicação da Directiva 76/160/CEE durante os anos de 2001a 2005. 
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Evolução do número de águas balneares 
costeiras
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O programa de monitorização de águas balneares de 2006 incluiu a 
amostragem de 422 águas balneares costeiras e estuarinas designadas. 
 

Número Total de Águas Balneares Costeiras e Estuarinas em 2006

72, 17%

34, 8%

93, 22%

27, 6%

111, 27%

31, 7%

54, 13%

Norte
Centro
LVT
Alentejo
Algarve
Madeira
Açores

 
Aproximadamente metade das águas balneares costeiras e estuarinas estão 
situadas na região do Algarve e na região de Lisboa e Vale do Tejo. Estas são 
as duas regiões de Portugal que têm um maior fluxo turístico. 
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Águas Balneares Costeiras e Estuarinas "BOAS", CONFORMES COM O VALOR GUIA (C(G))

55, 14%

34, 9%

84, 22%

26, 7%

104, 27% 

29, 8% 
49, 13% 
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As regiões do Algarve e Lisboa e Vale do Tejo são as que mais contribuíram 
para a classificação de BOA (49%), o que demonstra a excelência da 
qualidade da água balnear em dois importantes destinos turísticos do País. 
 

Águas Balneares Costeiras e Estuarinas CONFORMES COM O VALOR IMPERATIVO (C(I)), 
cumprem com a legislação
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Águas Balneares Costeiras e Estuarinas NÃO CONFORMES (NC) com o Valor Imperativo
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Portugal apresenta mais um ano com uma elevada percentagem de 
cumprimento da legislação para as águas balneares costeiras e estuarinas, 
97.6%. As águas balneares costeiras e estuarinas em incumprimento situam-
se nos concelhos de Caminha, Odemira, Albufeira, Lagoa e Machico. 
 

Número de Águas Balneares Costeiras e Estuarinas em que a Prática Balnear esteve Interdita

3, 75%
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As águas balneares costeiras e estuarinas em que a prática balnear foi 
interdita situam-se nos concelhos de Matosinhos, Porto, Vila do Conde e Horta. 
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Tabela 1 - Conformidade dos parâmetros analisados 

 
 2005  2006  

Parâmetros T NC T NC 

1. Coliformes totais 414 3 422 5 

2. Coliformes fecais 414 8 422 7 

3. Óleos minerais 414 0 422 1 

4. Substâncias tensioactivas 414 0 422 0 

5. Fenóis 414 0 422 0 
T : número de águas balneares com a frequência de amostragem exigida. 

NC : número de águas balneares não conformes com a directiva. 
 
Em 2006 e face a 2005 aumentaram as águas balneares costeiras 
monitorizadas. 
O número de parâmetros microbiológicos em incumprimento aumentou 
ligeiramente, 11 em 2005 e 12 em 2006. No entanto o incumprimento devido a 
contaminação fecal diminuiu, 8 em 2005 e 7 em 2006. 
Em 2006 ocorreu uma situação de incumprimento devido ao parâmetro óleos 
minerais. O incumprimento foi resultado dos trabalhos de remoção do navio CP 
Valour que encalhou na Fajã-Açores. A prática balnear esteve interdita na Fajã 
durante a época balnear de 2006. 



Qualidade das Águas Balneares 2006 

Relatório Anual 

 
 

8  

 

  

  
Legenda: Remoção do CP Valour 
 
Os objectivos de qualidade estabelecidos na portaria n.º 573/2001, de 6 de 
Junho, para as águas balneares costeiras e estuarinas foram atingidos com a 
excepção da água balnear de Árvore no concelho de Vila do Conde que 
continua a obter uma classificação de Má (NC). A prática balnear permanece 
interdita pela Autoridade Regional de Saúde nas águas balneares costeiras de 
Árvore, Matosinhos e Castelo do Queijo. 
 
 
 

 

Direcção de Serviços de 
Recursos Hídricos 

 



2006 Qualidade das Águas Balneares 

 

Relatório Anual 

 

 9 

 
Águas balneares interiores 
 
Em 2006 foram reintroduzidas todas águas balneares interiores do Plano 
Nacional Orgânico para a Melhoria das Zonas Balneares não Conformes, 
Portaria 573/2001 de 6 de Junho e que estiveram temporariamente fora do 
âmbito da aplicação da Directiva 76/160/CEE durante os anos de 2001a 2005. 
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Do programa de monitorização de águas balneares de 2006 incluiu a 
amostragem de 86 águas balneares interiores designadas. 
 

Número Total de Águas Balneares Interiores em 2006
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7, 8%
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1, 1% 0, 0%
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Praticamente metade das águas balneares interiores situam-se na região 
Centro. 

Águas Balneares Interiores "BOAS", CONFORMES COM O VALOR GUIA (C(G))
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Em 2006 ouve um acréscimo, relativamente a 2005, de 12.9% na taxa de água 
balneares interiores que respeitam os valores guia, mais restritivos, o que 
confirma a tendência dos últimos dois anos. 
É na região Centro que estão situadas 60% das águas balneares interiores de 
“BOA” qualidade. 
 

Águas Balneares Interiores CONFORMES COM O VALOR IMPERATIVO (C(I)), cumprem com a 
legislação
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Águas Balneares Interiores NÃO CONFORMES (NC) com o Valor Imperativo
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Número de Águas Balneares Interiores em que a Prática Balnear esteve Interdita

2, 100%
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O elevado valor de incumprimento das águas balneares interiores na época 
balnear de 2006 é devido fundamentalmente a dois factores. 
 
O primeiro factor prende-se com a reintrodução das águas balneares interiores 
que estiveram sujeitas a programas de melhoramento ao abrigo da portaria n.º 
573/2001 de 6 de Junho. Três destas águas balneares interiores, D. Ana e 
Arnado concelho de Ponte de Lima e Foz do Sabor, concelho de Torre de 
Moncorvo, não atingiram o objectivo proposto e continuam a apresentar uma 
qualidade da água não conforme com a prática balnear. 
 
O segundo factor prende-se com o incumprimento devido a contaminação de 
origem não fecal (traduzido pelo parâmetro Coliformes Totais). Estão em 
incumprimento devido a este parâmetro as águas balneares interiores de: 

• Rio Lima-Ponte da Barca, concelho de Ponte da Barca; 
• Rio Cavado-Verim, concelho de Póvoa de Lanhoso; 
• Rio Rabaçal-Rabaçal, concelho de Valpaços; 
• Vila Nova-Serra, concelho de Tomar; 
• Alverangel, concelho de Tomar 

De referir que o parâmetro Coliformes Totais já não consta da Directiva 2006/7/CE 
relativa à gestão da qualidade das águas balneares. 
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Tabela 2 - Conformidade dos parâmetros analisados ou inspeccionados 
 

 2005  2006  
Parâmetros T NC T NC 

1. Coliformes totais 73 1 86 7 

2. Coliformes fecais 73 3 86 5 

3. Óleos minerais 73 0 86 0 

4. Substâncias tensioactivas 73 0 86 0 

5. Fenóis 73 0 86 0 
T : número de águas balneares com a frequência de amostragem exigida. 

NC : número de águas balneares não conformes com a directiva. 
 
O número de parâmetros microbiológicos em incumprimento passou de 4 em 
2005 para 12 em 2006. No entanto é de salientar que o incumprimento devido 
a contaminação fecal apenas aumentou ligeiramente, 3 em 2005 e 5 em 2006. 
O responsável pelo grande aumento de incumprimento foi a contaminação de 
origem não fecal (resultante de processos naturais) que passou de 1 em 2005 
para 7 em 2006. 
 
A prática balnear permanece interdita pela Autoridade Regional de Saúde nas 
águas balneares interiores de Rio Gadanha-Gadanha e Arnado. 
 



Qualidade das Águas Balneares 2006 

Relatório Anual 

 
 

14  

 

Direcção de Serviços de 
Recursos Hídricos 

 

 
Total das Águas balneares 
 
 

Tabela 3 – Comparação dos resultados obtidos em 2005 e em 2006 
 

 2005  2006  

 
Costeiras e 
estuarinas Interiores 

Costeiras e 
estuarinas Interiores 

Número de Águas Balneares 414 73 422 86 
Conforme o Valor Imperativo (C(I)) 97.58% 95.89% 97.63% 88.37% 
Conforme o Valor Guia (C(G)) 90.82% 45.21% 90.28% 58.14% 
Não Conforme com o Valor 
Imperativo 2.42% 4.11% 1.42% 9.30% 

Interdita a Prática Balnear 0.0% 0.0% 0.95% 2.33% 
Frequência Média de Amostragem 10.5 18.9 10.3 12.7 

 
As águas balneares costeiras e estuarinas mantêm o seu excelente desempenho, 
continuando Portugal a ter uma qualidade das suas águas balneares costeiras 
acima da média dos últimos anos da União Europeia. Em 2005 a média da União 
Europeia foi de 89.1% de águas balneares conforme o Valor Guia (C(G)) e 96.1% 
conforme o Valor Imperativo (C(I)). 
As águas balneares interiores, relativamente ao critério mais exigente 
(conformidade com o Valor Guia - C(G)), começam a aproximar-se da média da 
União Europeia (63.1% em 2005). A conformidade com Valor Imperativo - C(I), 
que em Portugal desde a época balnear de 2002 era bastante superior à média da 
União Europeia, volta este ano a aproximar-se da média europeia (85.6% em 
2005). 
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Informações gerais 
 
Ocorrências durante a época balnear 2006 
 
 
AÇORES 
 
A prática balnear esteve interdita na água balnear da Fajã no concelho da 
Horta – Faial devido aos trabalhos de remoção do navio “CP Valour”. O 
programa de monitorização detectou a presença de óleos e gorduras em 05-
06-06, 11-09-06 e em 25-09-06 no entanto apenas na colheita de 11-09-06 este 
parâmetro ultrapassou o Valor Máximo Admissível. 
 

 

 
Legenda: Água balnear da Fajã 
 

Direcção de Serviços de 
Recursos Hídricos 

 
 



Qualidade das Águas Balneares 2006 

Relatório Anual 

 
 

16  

 
MADEIRA 
 
No decorrer da época balnear foram registadas as seguintes situações de Não 
Conformidade das águas balneares: 
 

Concelho Água 
Balnear 

Código Parâmetro 
Responsável 

Data 

Machico S. ROQUE C311000043   10401 COLIFORMES TOTAIS 
COLIFORMES FECAIS 29/08/06 

Machico PORTO DA CRUZ C31100004   310402 COLIFORMES FECAIS 06/06/06 

 
O concelho de Machico tem apresentado ao longo dos anos águas balneares 
de MÁ qualidade para a prática balnear. 
 

 
Legenda: Água balnear de S. Roque 
 
A água balnear de S. Roque apresentou Má qualidade para a prática balnear 
nos anos de 1996, 2000, 2003, 2005 e 2006. 
A água balnear de Porto da Cruz apresentou Má qualidade para a prática 
balnear nos anos de 1992, 1993, 1998 e 2006. 
A ETAR com tratamento terciário que entrou em funcionamento em Outubro de 
2005 não resolveu os problemas de contaminação de origem fecal que põem 
em causa a aptidão destas águas para a prática balnear. A rede de 
saneamento básico do concelho deverá ser desenvolvida e os trabalhos de 
ligação dos esgotos à ETAR deverão ser concluídos para que estas águas 
possam cumprir com a legislação e ter aptidão para a prática balnear. 
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ALGARVE 
 
No decorrer da época balnear foram registadas as seguintes situações de Não 
Conformidade das águas balneares: 
 

Concelho 
Água 

Balnear Código Parâmetro Responsável Data 

Albufeira Alemães C15100001080101 COLIFORMES TOTAIS 
COLIFORMES FECAIS 03/07/2006

Lagoa Carvoeiro C15100006080606 COLIFORMES TOTAIS 
COLIFORMES FECAIS 04/09/2006

Vila do Bispo Salema C15100015081508 COLIFORMES FECAIS 16/05/2006

Alcoutim Pego Fundo C15100002080201 COLIFORMES TOTAIS 
COLIFORMES FECAIS 19/06/2006

 
Sempre que foi detectada uma situação de incumprimento a CCDR-Algarve 
desaconselhou a prática balnear até que uma análise posterior demonstrasse a 
aptidão dessa água para a prática balnear. 
 
Na água balnear da Salema, concelho de Vila do Bispo, a situação de Não 
Conformidade ocorreu antes do início da época balnear. A frequência de 
amostragem nesse local foi alterada, passando a semanal, não tendo sido 
registados durante esta época balnear quaisquer outros resultados acima do 
Valor Máximo Recomendado. Esta água balnear obteve assim uma 
classificação final de “BOA”. 
 

 
Legenda: Praia da Salema 
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Na água balnear de Pego Fundo, concelho de Alcoutim, a situação de Não 
Conformidade foi devida à precipitação ocorrida entre os dias 15 e 19 de 
Junho. Precipitação que foi cerca de 270% superior ao valor normal para a 2ª 
década de Junho, conforme certidão do Instituto de Meteorologia. O pedido de 
derrogação desta análise não foi considerado pelo INAG uma vez que não 
punha em causa a classificação final de “BOA”. 
A Não Conformidade da água balnear do Alemães, concelho de Albufeira, foi 
devido a uma avaria da Estação Elevatória de Águas Residuais da discoteca 
“Kiss” que resultou numa descarga para a praia. Esta água balnear obteve uma 
classificação final de “Má” qualidade para a prática balnear. 
A Não Conformidade da água balnear do Carvoeiro, concelho de Lagoa, 
deveu-se a ligações entre o caneiro de águas pluviais e o sistema de drenagem 
de águas residuais. As “Águas do Algarve” e a Autarquia têm conhecimento 
desta situação. Esta água balnear obteve uma classificação final de “Má” 
qualidade para a prática balnear. 
 
A Autoridade Regional de Saúde no âmbito do seu Programa de Vigilância 
Sanitária interditou temporariamente as águas balneares de: 

• Aveiros, no concelho de Albufeira, de 21 a 22 de Agosto; 
• Oura, no concelho de Albufeira, de 17 a 18 de Agosto e de 22 a 24 de 

Setembro; 
• Oura-Leste, no concelho de Albufeira, de 18 a 19 de Agosto e de 22 a 

26 de Setembro; 
• Batata, no concelho de Lagos de 1 a 5 de Setembro; 
• Duna, no concelho de Loulé, de 18 a 21 de Agosto; 
• Trafal, no concelho de Loulé, de 17 a 19 de Agosto; 
• Vale de Lobo, no concelho de Loulé, de 18 a 21 de Agosto; 
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ALENTEJO 
 
No decorrer da época balnear foram registadas as seguintes situações de Não 
Conformidade das águas balneares: 
 

Concelho Água Balnear Código 
Parâmetro 

Responsável Data 

Fronteira Cabeço de Vide - Represa C14200005120801 COLIFORMES FECAIS 19/09/2006

Odemira Vila Nova de Mil Fontes - Franquia C14100003021108 COLIFORMES FECAIS 07/08/2006

 
Sempre que foi detectada uma situação de incumprimento a CCDR-Alentejo 
desaconselhou a prática balnear até que uma análise posterior demonstrasse a 
aptidão dessa água para a prática balnear. 
 
A água balnear de Cabeço de Vide – Represa, no concelho de Fronteira 
obteve este ano uma classificação de qualidade “Aceitável”. No entanto 
apresentou este ano uma análise acima do Valor Máximo Admissível. É uma 
água balnear que apresenta uma grande variabilidade na sua qualidade e que 
nos anos de 1997, 2000, 2004 obteve uma classificação de Má qualidade. 
 
A água balnear de Vila Nova de Mil Fontes – Franquia, no concelho de 
Odemira, obteve este ano uma classificação de qualidade “Má”. Esta é uma 
água balnear que tem apresentado ao longo dos anos várias situações de “Má” 
qualidade para a prática balnear devido a problemas de contaminação de 
origem fecal. Este problema de descargas de esgoto no sistema de drenagem 
pluvial tem sido mais persistente nos últimos anos. A Autoridade Regional de 
Saúde interditou a prática balnear de 14 a 17 de Agosto. 
 
 1993 1994 1995 1996 1997 1998 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 
Vila Nova de 
Mil Fontes - 
Franquia 
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Legenda: Vista aérea de Vila Nova de Mil Fontes 
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LVT 
 
No decorrer da época balnear foram registadas as seguintes situações de Não 
Conformidade das águas balneares: 
 
Concelho Água Balnear Código Parâmetro Responsável Data 

Tomar Alverangel C13400008141806 COLIFORMES TOTAIS 20/09/2006

Tomar Vila Nova-Serra C13400008141803 COLIFORMES TOTAIS 20/09/2006

Cascais Rainha (Cascais) C13200002110511 COLIFORMES FECAIS 
COLIFORMES TOTAIS 14/06/2006

Alcanena Olhos de Água C13000004140201 COLIFORMES FECAIS 
COLIFORMES TOTAIS 

12/06/2006
14/08/2006
21/08/2006
11/09/2006

 
Na água balnear interior de Olhos de Água, concelho de Alcanena, procedeu-
se a várias análises complementares para tentar compreender a origem da 
contaminação. A ribeira de Amiais alimenta esta água balnear e apresenta 
níveis de contaminação não compatíveis com a prática balnear. Como tem um 
caudal pequeno foi construída uma grelha que desvia a ribeira de Amiais da 
água balnear (Ver Fotografia), esta solução é ineficaz em situação de maior 
caudal. 
 

 
Legenda: Grelha da Ribeira de Amiais 
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A 18/09/2006 a ribeira de Amiais apresentava os seguintes valores: Coliformes 
Totais 21000 (UFC/100 ml) Coliformes Fecais 6300 (UFC/100 ml) 
Estreptococos Fecais 1800 (UFC/100 ml) pelo que pode ser responsável pelo 
mau resultado de Setembro. 
 

 
Legenda: Água balnear de Olhos de Água 
 
A Autoridade Regional de Saúde interditou a prática balnear em Olhos de 
Água a partir de 18/09/2006. A Autarquia acompanhou todo este processo e 
tem procedido regularmente à limpeza da grelha. 
Olhos de Água é uma água balnear designada desde 2003, no entanto nunca 
apresentou uma qualidade “Boa” para a prática balnear. Em 2003 e 2004 a 
qualidade foi “Aceitável” e em 2005 e 2006 a qualidade foi “Má” não conforme 
com os padrões exigidos para a prática balnear. 
 
As águas balneares de Alverangel e Vila Nova-Serra, no concelho de Tomar 
apresentaram no final da época balnear, altura em que a frequência de 
banhistas já é baixa, um problema de contaminação de origem não fecal. Esta 
contaminação terá sido resultado de fenómenos naturais que não são fáceis de 
entender. 
 
A Não Conformidade na água balnear costeira da Rainha, concelho de 
Cascais, prende-se com a contaminação de origem fecal proveniente do caudal 

 

Direcção de Serviços de 
Recursos Hídricos 

 



2006 Qualidade das Águas Balneares 

 

Relatório Anual 

 

 23 
Direcção de Serviços de 

Recursos Hídricos 

 
 

da Ribeira das Vinhas (e também da Ribeira da Castelhana). De acordo com 
dados fornecidos pela SANEST, durante a época balnear, a Ribeira das Vinhas 
apresenta na foz (junto ao açude da Guarda Fiscal de Cascais) valores médios 
de Coliformes Totais na ordem dos 1.570.000 (ufcs/100mL) e de Coliformes 
Fecais de 219.000 (ufcs/100mL). Estes valores são antes da acção de diluição 
e dispersão do mar. De referir que o Valor Máximo Admissível para a prática 
balnear é para estes dois parâmetros respectivamente de 10.000 (ufcs/100mL) 
e de 2.000 (ufcs/100mL). Quando o caudal destas ribeiras aumenta, quer 
devido a precipitação quer devido à bombagem de água de parques de 
estacionamento subterrâneos, os açudes deixam de ter capacidade de encaixe 
e a contaminação acaba por chegar às águas balneares. Estão em estudo por 
parte da SANEST e Autarquia de Cascais soluções para ultrapassar esta 
situação. 
 
 
CENTRO 
 
No decorrer da época balnear não foram registadas situações de Não 
Conformidade das águas balneares: 
 
 
NORTE 
 
No decorrer da época balnear foram registadas as seguintes situações de Não 
Conformidade das águas balneares: 
 

Concelho Água Balnear Código Parâmetro 
Responsável Data 

Caminha Vila Praia de Âncora C11100002160201 COLIFORMES TOTAIS 
COLIFORMES FECAIS 

24/05/2006 
13/06/2006 

Monção Rio Gadanha - 
Gadanha C11100004160401 COLIFORMES FECAIS 22/05/2006 

28/08/2006 

Paredes de Coura Rio Coura - Taboão C11100005160501 COLIFORMES FECAIS 25/09/2006 

Ponte da Barca Rio Lima - Ponte da 
Barca C11100006 160601 COLIFORMES TOTAIS 04/09/2006 

Ponte de Lima Arnado C11100007160701 
COLIFORMES TOTAIS 
COLIFORMES FECAIS 

SALMONELAS 

15/05/2006 
17/07/2006 
07/08/2006 
18/09/2006 
25/09/2006 

Ponte de Lima D. Ana C11100007160702 COLIFORMES TOTAIS 
COLIFORMES FECAIS 

24/07/2006 
01/08/2006 
18/09/2006 
25/09/2006 

Vila Verde Rio Cavado – Prado 
Faial C11100009031301 COLIFORMES FECAIS 07/08/2006 
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Concelho Água Balnear Código Parâmetro 
Responsável Data 

Vila Nova de 
Cerveira Rio Minho - Lenta C11100010161001 COLIFORMES TOTAIS 07/08/2006 

Póvoa de Lanhoso Rio Cavado - Verim C11300003030901 COLIFORMES TOTAIS 21/06/2006 
26/06/2006 

Matosinhos Angeiras-Sul C11400004130808 COLIFORMES TOTAIS 
COLIFORMES FECAIS 26/09/2006 

Matosinhos Matosinhos C11400004130812 COLIFORMES TOTAIS 
COLIFORMES FECAIS 13/06/2006 

Porto Castelo do Queijo C11400005131201 COLIFORMES TOTAIS 
COLIFORMES FECAIS 13/06/2006 

Vila do Conde Árvore C11400008131601 COLIFORMES TOTAIS 
COLIFORMES FECAIS 

13/06/2006 
04//07/2006
11/07/2006 
02/08/2006 
05/09/2006 
26/09/2006 

Vila do Conde Frente Urbana - Norte C11400008131614 COLIFORMES FECAIS 15/08/2006 

Arouca Rio Paiva-Areinho C11600001010401 COLIFORMES TOTAIS 
COLIFORMES FECAIS 

17/08/2006 
25/09/2006 

Torre de Moncorvo Foz do Sabor C11700016040901 COLIFORMES FECAIS 
29/08/2006 
11/09/2006 
26/09/2006 

Valpaços Rio Rabaçal - Rabaçal C11800011171201 COLIFORMES TOTAIS 24/07/2006 
01/08/2006 

Vale de Cambra Rio Caima - Burgães C11600005011901 COLIFORMES FECAIS 17/08/2006 
25/09/2006 

Mirandela Rio Tua - Maravilha C11800007040701 COLIFORMES TOTAIS 
COLIFORMES FECAIS 25/09/2006 

Mogadouro Rio Sabor – Ponte 
Remondes C11800008040801 COLIFORMES FECAIS 25/09/2006 

 
A prática balnear em Vila Praia de Âncora foi interdita pela Autoridade 
Regional de Saúde a partir de 01/09/2006. 
 

Zona balnear 1993 1994 1995 1996 1997 1998 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 
Vila Praia de 
Âncora               

 
Esta é uma água balnear com grande instabilidade na sua qualidade. Desde 
2005 a sua aptidão para a prática balnear tem vindo a piorar tendo em 2006 
apresentado qualidade MÁ não conforme com os padrões de qualidade que 
estabelecem a aptidão de uma água para a prática balnear. 
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Legenda: Coliformes Fecais e Coliformes Totais na água balnear de Vila Praia 
de Âncora 
 
Na água balnear de Rio Gadanha – Gadanha, concelho de Monção, a prática 
balnear esteve interdita pela Autoridade Regional de Saúde durante toda a 
época balnear. Segundo a Autarquia de Monção a deterioração da qualidade 
da água do Rio Gadanha devido a contaminação de origem fecal resulta 
fundamentalmente de descargas clandestinas de efluentes domésticos sem 
tratamento adequado e de escorrências dos campos agrícolas devido à 
utilização de chorumes. 
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Legenda: Coliformes Fecais e Coliformes Totais na água balnear de Rio 
Gadanha-Gadanha 
 
A água balnear de Rio Coura-Taboão, concelho de Paredes de Coura, obteve 
uma classificação final de “Aceitável”. A última colheita de 25/09/2006 
apresentou valores de Coliformes fecais superiores ao Valor Máximo 
Admissível. 
 

 
Legenda: Coliformes Fecais na água balnear de Rio Coura-Taboão 
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As águas balneares de Rio Lima - Ponte da Barca, concelho de Ponte da 
Barca, Rio Cavado – Verim, concelho de Póvoa de Lanhoso e Rio Rabaçal – 
Rabaçal, concelho de Valpaços, devem a sua não conformidade (NC) com a 
norma de qualidade ao parâmetro Coliformes Totais. 
 

 

 

 
Legenda: Coliformes Totais nas águas balneares de Rio Lima-Ponte da Barca, 
Rio Cavado–Verim e Rio Rabaçal–Rabaçal 
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Nas águas balneares de Arnado e D. Ana, concelho de Ponte de Lima, a 
prática balnear esteve suspensa até esta época balnear ao abrigo da 
implementação dos Programas de Melhoramento previstos na portaria 
573/2001. Os Programas de Melhoramento implementados não resolveram os 
problemas de MÁ qualidade destas águas balneares. 
A prática balnear em Arnado esteve interdita pela Autoridade Regional de 
Saúde durante praticamente toda a época balnear tendo uma análise realizada 
pela CCDR-Norte revelado a presença de Salmonelas. 
A água balnear de D. Ana apresenta uma qualidade não compatível com a 
prática balnear tendo obtido uma classificação de MÁ. 
Segundo informação da Câmara Municipal de Ponte de Lima os motivos que 
poderão ter estado na origem da deterioração da qualidade da água verificada 
durante a época balnear de 2006 foram: “as más práticas agrícolas; o excesso 
de utentes que se verifica aos fins de semana; a prática de campismo 
selvagem; e situações pontuais não identificadas (ex: recurso a cisternas para 
descarga de águas residuais); e ainda a existência de zonas de água 
estagnada, formadas devido à forte redução do caudal do Rio Lima durante a 
época”. Com vista à melhoria da qualidade da água nestas zonas, este 
Município tem agendadas as seguintes acções: 

• “Monitorização da qualidade da água em vários pontos, tal como vem 
sendo efectuado desde 2003, ao longo do Rio Lima e em dois dos 
seus afluentes; rio Labruja e ribeira de Crasto; 

• Reforço na fiscalização dos vários pontos críticos, com afectação de 
um técnico para esse efeito; 

• Realização de campanhas de sensibilização dirigidas à população 
em geral, em colaboração com as Juntas de Freguesia 
geograficamente envolvidas; 

• Aplicação de coimas, com forte penalização para aquelas situações 
de infracção que forem detectadas e identificadas”. 
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Legenda: Coliformes Fecais e Coliformes Totais nas águas balneares de 
Arnado e D. Ana. 
 
A água balnear de Rio Cavado – Prado Faial, concelho de Vila Verde, obteve 
uma classificação final de “Aceitável”. No entanto a meio da época balnear 
ocorreu uma contaminação de origem fecal que ultrapassou o Valor Máximo 
Admissível. 
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Legenda: Coliformes Fecais na água balnear de Rio Cavado-Prado Faial 
 
A água balnear de Rio Minho-Lenta, concelho de Vila Nova de Cerveira, 
obteve uma classificação final de “Aceitável”. A meio da época balnear houve 
uma contaminação responsável por o parâmetro Coliformes Totais ter 
ultrapassado o Valor Máximo Admissível. 
 

 
Legenda: Coliformes Totais na água balnear de Rio Minho-Lenta 
 
A água balnear de Angeiras-Sul, concelho de Matosinhos, obteve uma 
classificação final de “Aceitável”. A última colheita de 26/09/2006 apresentou 
valores de Coliformes Totais e Fecais superiores ao Valor Máximo Admissível. 
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Legenda: Coliformes Fecais e Coliformes Totais na água balnear de Angeiras-
Sul 
 
A água balnear de Matosinhos, concelho de Matosinhos, esteve interdita pela 
Autoridade Regional de Saúde durante praticamente toda a época balnear. 
Obteve no final da época balnear de 2006 uma classificação de “Aceitável” 
compatível com a prática balnear. Os problemas de contaminação são devidos 
à influência directa do Rio Leça e do Porto de Leixões a Norte e de ribeiras 
com ligações clandestinas de esgotos domésticos a sul, pertencendo algumas 
ao concelho do Porto. Dada a complexidade do sistema de Matosinhos, as 
Câmaras Municipais de Matosinhos, Porto e APDL estão ainda a tentar 
identificar as fontes de poluição que estão a afectar a qualidade da água 
balnear. A CCDR-N tem em curso um projecto com vista, nomeadamente, à 
identificação das fontes de poluição que afluem à costa, com particular 
destaque para as zonas do Porto e Matosinhos.  
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Legenda: Coliformes Fecais e Coliformes Totais na água balnear de 
Matosinhos. 
 
As águas balneares de Castelo do Queijo e Gondarém, no concelho do Porto, 
apresentam uma grande variabilidade na sua qualidade. A causa da poluição é, 
segundo a Autarquia, derivada das ribeiras e colectores de águas pluviais com 
ligações clandestinas de esgotos domésticos. 
A CCDR-Norte teve conhecimento que a Autarquia apresentou, para 2006, um 
programa de melhoramento, consistindo na criação de um plano de intervenção 
na frente marítima do concelho do Porto, com o objectivo de controlar a 
qualidade da água das ribeiras e colectores de águas pluviais que desaguam 
nas praias da frente marítima onde se incluem as zonas balneares de 
Gondarém e Castelo do Queijo. 
Estas águas balneares apresentaram em 2006 uma qualidade “Aceitável”, no 
entanto em Castelo do Queijo a prática balnear foi interdita pela Autoridade 
Regional de Saúde durante toda a época balnear e Gondarém esteve interdita 
até 28/07/2006. 
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Legenda: Coliformes Fecais e Coliformes Totais nas águas balneares de 
Castelo do Queijo e Gondarem. 
 
A água balnear de Árvore, concelho de Vila do Conde, esteve interdita pela 
Autoridade Regional de Saúde durante toda a época balnear. 
Devido à sua posição geográfica está água balnear reflecte os problemas de 
contaminação fecal do Rio Ave. Segundo a Câmara de Vila do Conde apenas 
uma acção transversal dos Municípios da Bacia Hidrográfica do Ave com a 
colaboração da Autoridade Regional de Saúde e da CCDR-Norte poderá 
diminuir os efeitos dos efluentes domésticos e industriais na qualidade desta 
água balnear. 
Segundo os dados do SNIRH os parâmetros microbiológicos (CT e CF) no rio 
Ave deixaram de apresentar valores compatíveis com a prática balnear a 
juzante da estação de TAIPAS localizada na freguesia de Caldelas concelho de 
Guimarães. 
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Legenda: Vista área da Bacia do Rio Ave 
 
A Autarquia de Vila do Conde tem vindo a desenvolver esforços, em articulação 
com o delegado de Saúde concelhio, no sentido de reduzir os focos de 
contaminação no seu concelho. 
O concelho de Vila do Conde recentemente aderiu à empresa Águas do Ave, o 
que constitui o primeiro passo para a construção da ETAR que servirá os 
concelhos de Vila do Conde e Póvoa do Varzim. 
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Legenda: Coliformes Fecais e Coliformes Totais na água balnear deÁrvore. 
 
A água balnear de Frente Urbana – Norte, concelho de Vila do Conde, obteve 
uma classificação final de “Aceitável”. 
 

 
Legenda: Coliformes Fecais na água balnear de Frente Urbana-Norte 
 
A água balnear de Rio Paiva Areinho, concelho de Arouca, obteve uma 
classificação final de “Aceitável”. 
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Legenda: Coliformes Fecais e Coliformes Totais na água balnear de Rio Paiva-
Areinho. 
 
A água balnear de Foz do Sabor, concelho de Torre de Moncorvo, deve a sua 
não conformidade (NC) com a norma de qualidade ao parâmetro Coliformes 
Fecais. 
 

 
Legenda: Coliformes Fecais na água balnear de Foz do Sabor. 
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Devido a precipitação excepcionalmente elevada, conforme certidão do 
Instituto de Meteorologia, foi solicitada a derrogação as seguintes colheitas: 
 

 Rio Caima-Burgães, no concelho de Vale de Cambra, no período de 
16-17 AGO 2006 e 21-25 SET 2006; obteve uma classificação final de 
“ACEITÁVEL” - C(I). 

 Rio Tua-Maravilha, no concelho de Mirandela, no período de 21-25 
SET 2006; obteve uma classificação final de “BOA” - C(G). 

 Rio Sabor-Ponte Remondes, no concelho de Mogadouro, no período 
de 21-25 SET 2006; obteve uma classificação final de “BOA” - C(G). 

 
A água balnear de Angeiras – Norte, concelho de Matosinhos esteve interdita 
pela Autoridade Regional de Saúde até 20/07/2006. Obteve no final de 2006 
uma classificação de “BOA” - C(G). 
 
A água balnear de Zona Urbana-Norte, concelho de Póvoa do Varzim, foi 
interdita pela saúde de 11/08/2006 a 29/08/2006 e depois a partir de 
28/09/2006 devido à presença de Salmonelas. Obteve uma classificação final 
de C(G). 
 
A água balnear de Lagoa, concelho de Póvoa de Varzim, esteve interdita pela 
Autoridade Regional de Saúde de 28/07/2006 até 22/08/2006, obteve no final 
da época balnear uma classificação de “BOA” - C(G). 
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Informação ao público 
 
 
Os resultados obtidos no programa de monitorização estão disponíveis on-line 
no site do Instituto da Água - http://snirh.pt/ 
 

 

 
Legenda: Site do SNIRH 
 
Os boletins de análise das águas balneares costeiras e estuarinas estão 
disponíveis no site do Instituto do Ambiente - http://www.iambiente.pt/). 
 

 
Legenda: Boletim de análise 
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Os painéis indicativos da aptidão ou inaptidão (temporária ou não) para a 
prática de banhos, estiveram sempre disponíveis nos acessos principais às 
águas balneares. 
 

  

  
Legenda: Painéis informativos 
 
Praticamente todas as Regiões divulgaram informação sobre a qualidade das 
águas balneares sob sua jurisdição através dos seus sites INTERNET 
(http://sra.azores.gov.pt/; http://www.ccdr-a.gov.pt/; http://www.ccr-n.pt/; 
http://www.ccdrc.pt/; http://www.ccdr-lvt.pt/; http://www.ccdr-alg.pt/). 
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Alterações de denominação 
 
A água balnear de Retur (C15100004   080403) no concelho de CASTRO MARIM, 
ALGARVE passa a ser designada como Cabeço. 
 
 
 
Alterações em relação à época balnear de 2005 
 
A água balnear da Figueirinha no concelho de SETÚBAL – LISBOA E VALE DO 
TEJO foi reintegrada na lista das águas balneares designadas uma vez que os 
problemas de instabilidade das encostas de acesso à praia foram resolvidos. 
Obteve uma classificação de Boa, conforme o valor guia (C(G)); 
 
 
Tendo terminado o período de vigência da portaria 573/2001 de 6 de Junho que 
estabelece o Plano Nacional Orgânico para a Melhoria das Zonas Balneares não 
Conformes, foram reintegradas na lista das águas balneares designadas as 
seguintes águas balneares: 
 
Águas Costeiras e estuarinas: 
 
Rainha (Cascais) no concelho de CASCAIS – LISBOA E VALE DO TEJO que 
teve uma frequência de amostragem semanal e obteve uma classificação de 
Aceitável, conforme o valor imperativo (C(I)); 
 
Lagoa no concelho de PÓVOA DO VARZIM – NORTE que teve uma frequência 
de amostragem semanal e obteve uma classificação de Boa, conforme o valor 
guia (C(G)); 
 
Árvore no concelho de VILA DO CONDE - NORTE que teve uma frequência de 
amostragem semanal. A Autoridade de Saúde interditou a prática balnear durante 
toda a época balnear devido aos problemas persistentes de qualidade. Das 
análises efectuadas 30% apresentaram valores de Coliformes totais e de 
Coliformes fecais superiores ao permitido por lei, pelo que obteve uma 
classificação de Não Conforme (NC). 
 
Castelo do Queijo no concelho do PORTO – NORTE que teve uma frequência de 
amostragem semanal. A Autoridade de Saúde interditou a prática balnear durante 
toda a época balnear devido ao seu historial de má qualidade. Das análises 
efectuadas 5% apresentaram valores de Coliformes totais e de Coliformes fecais 
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superiores ao permitido por lei, pelo que obteve uma classificação de Aceitável, 
conforme o valor imperativo (C(I)); 
 
 
 
Águas Interiores: 
 
D. Ana no concelho de PONTE DE LIMA – NORTE.. Das análises efectuadas 
15% apresentaram valores de Coliformes totais e de Coliformes fecais superiores 
ao permitido por lei, pelo que obteve uma classificação de Não Conforme (NC). 
 
Arnado no concelho de PONTE DE LIMA – NORTE. A Autoridade de Saúde 
interditou a prática balnear durante toda a época balnear devido aos problemas 
persistentes de qualidade. Das análises efectuadas 15% apresentaram valores de 
Coliformes fecais superiores ao permitido por lei e 10% apresentaram valores de 
Coliformes totais superiores ao permitido por lei, pelo que obteve uma 
classificação de Não Conforme (NC). Apresentou ainda uma análise positiva à 
presença de salmonelas. 
 
Foz do Sabor no Concelho de TORRE DE MONCORVO – NORTE. Das análises 
efectuadas 15% apresentaram valores de Coliformes fecais superiores ao 
permitido por lei pelo que obteve uma classificação de Não Conforme (NC). 
 
Ribeira d'Alge no Concelho de ALVAIAZERE – CENTRO. Obteve uma 
classificação de Aceitável, conforme o valor imperativo (C(I)); 
 
Foram ainda reintroduzidas as seguintes águas balneares que apresentaram 
durante esta época balnear uma afluência de banhistas muito reduzida: 
 
Senhora da Piedade no concelho de MIRANDA DO CORVO – CENTRO. Obteve 
uma classificação de Aceitável, conforme o valor imperativo (C(I)); 
 
Azenha dos Gaviões no concelho de VILA VELHA DE RODAO – CENTRO. 
Obteve uma classificação de Boa, conforme o valor guia (C(G)); 
 
Devido à reduzida afluência de banhistas, têm menos de 100 banhistas por dia 
durante a época balnear, dever-se-á equacionar futuramente a sua manutenção 
como água balnear. 
 
Este ano procede-se à designação de 4 águas balneares costeiras: 
• Poço da Cruz no concelho de Mira – Centro; 
• Tamargueira no concelho da Figueira da Foz – Centro; 
• Camilo no concelho de Lagos – Algarve; 
• Falésia Alfamar no concelho de Albufeira - Algarve 
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Este ano procede-se à designação de 7 águas balneares interiores: 
• Carvoeiro no concelho de Mação – Centro; 
• Louçainha no concelho de Penela – Centro; 
• Fernandaires no concelho de Vila de Rei – Centro; 
• Alvôco das Várzeas no concelho de Oliveira do Hospital – Centro; 
• Coja no concelho de Arganil – Centro; 
• Vale Juncal no concelho de Mirandela – Norte 
• Parque Dr. José Gama no concelho de Mirandela – Norte 
 
Devido à construção da marina a água balnear de Tróia-Rio no concelho de 
Grândola deixou de existir. 
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Conclusões 
 
Os resultados da época balnear de 2006 foram os seguintes: 
 
Para as águas balneares costeiras e estuarinas: 

1. Não houve águas balneares com frequência de amostragem insuficiente; 
2. A conformidade obtida em relação ao imperativo foi de 97.6%, valor igual 

ao de 2005; 
3. A conformidade obtida em relação ao guia foi de 90.3%, valor ligeiramente 

inferior ao obtido em 2005; 
4. A não conformidade situou-se nos 1.4%; 
5. Esteve interdita a prática balnear durante toda a época balnear em 1.0% 

das águas balneares costeiras; 
6. Foram reintegradas em 2006, cinco águas balneares costeiras; 
7. Foi retirada uma água balneares costeira; 
8. Foram designadas em 2006, quatro novas águas balneares costeiras. 

 
Para as águas balneares interiores: 

1. Não houve águas balneares com frequência de amostragem insuficiente; 
2. A conformidade obtida em relação ao imperativo foi de 88.4%, valor abaixo 

ao registado em 2005; 
3. A conformidade obtida em relação ao guia foi 58.1% o que representa um 

acréscimo relativamente a 2005 e confirma a tendência de aproximação à 
média da União Europeia; 

4. A não conformidade situou-se nos 9.3% mais do dobro do registado em 
2005; 

5. Esteve interdita a prática balnear durante toda a época balnear em 2.3% 
das águas balneares costeiras; 

6. Foram reintroduzidas em 2006, seis águas balneares interiores; 
7. Foram designadas em 2006, sete novas águas balneares interiores. 

 
 2005  2006  

 Costeiras e 
estuarinas Interiores Costeiras e 

estuarinas Interiores

Pontos de amostragem 414 73 422 86 

Conformes com os valores imperativos (I) 97.6% 95.9% 97.6% 88.4% 

Conformes com os valores guia (G) 90.8% 45.2% 90.3% 58.1% 
Não conformes com os valores imperativo 2.4% 4.1% 1.4% 9.3% 
Interdita a prática balnear 0 0 1.0% 2.3% 
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